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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 320 DE 28 DE SETEMBRO 2022. 

 

Concede Promoção Mudança de Classe 

“G” para Professora Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais: 

CONSIDERANDO, o art.16 da Lei nº 1862 do Plano de Carreira do 

Magistério, ou seja, tempo fechado para fins de promoção interstício de 
cinco (05) anos, e atualização e aperfeiçoamento na área da Educação 

perfazendo o mínimo de 100 horas; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Promoção de Mudança de Classe a servidora NEIVA 
CECILIA PEREIRA, CPF 319.328.430-00, Professora Municipal, 

matrícula nº 210-0, passando a Classe “G”, a contar de 18/03/2019. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 28 de 

setembro de 2022. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI    

Secretário Municipal de Administração 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Decreto Legislativo Nº 034/2022 

30 de setembro de 2022 

 
Aprova a Prestação de Contas do 

Município de General Câmara 

referente ao exercício de 2019. 
 

Ismael Lima da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul. 
Faço Saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu PROMULGO o 

seguinte:  

 
DECRETO LEGISLATIVO 

 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas dos Administradores do Executivo 
Municipal de General Câmara, Processo nº 003467-02.00/19-5, 

correspondentes ao exercício de 2019, em conformidade ao art. 44, 

inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e ao art. 123 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Vereador Ismael Lima da Silva  
Presidente da Câmara Municipal 
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